
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
##ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023-SRP 

##TEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, e subsidiariamente as disposições da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preço, 
do tipo menor preço por item, para a Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda, visando a prestação 
de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente pelas Unidades 
Gestoras do Município de Buriti/MA: Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Educação, Secretaria 
de Saúde e Secretaria de Trabalho e Assistência Social, no dia 10 de julho de 2023 às 10:01 horas (horário de 
Brasíl ia}, através do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasburiti .com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Praça Felinto Farias, s/n, Centro, Buriti - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web 
do Portal de Compras de Buriti - endereço https ://www.portaldecomprasburiti.com.br. Esclarecimentos adicionais 
no endereço eletrônico cplburiti21@gmail.com. 

##DAT Buriti - MA, 23 de junho de 2023. 
##ASS José Ribamar Simões Neto 

##CAR Pregoeiro Municipal 
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Lei nº 10.520/2002, Lei Comp lementar nº. 123/2006, Decreto Federal n2 
10.024/2019 , Lei Comp lementar nº . 147/2014, Decreto Federa l nº 
7.892/2013 e alterações, aplicando-se subsi diariamente no que couber 
a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas . 
VALOR GLOBAL: R$ 159.600,00 (cento e cinquenta e nove mil e 
seiscentos reais) . Dotação:Programa Atividade: 12 .361.0007 2.042 -
Manut. e Func. do Programa de Ali menta ção Escolar - PNAE Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30 .00 - Material de Consumo. DA VIGÊNCIA: até 
31/12/2023. FORO: Fica El eito o foro da Comarca de São Domingos do 
Azeitão/MA. ASSINATURA: Prefeito Municipal de Benedito Leite , Ra mon 
Carvalho de Ba rros e Raimunda Martins Barbosa CPF. nº 
487 .564.583-04, representante legal da empresa . Benedito Le ite - MA, 
13//06/2023. 

Publicado por: FRANK JAMES RODRIGUES LUSTOSA 
Código identificador: cef82de79alafe32a50414af5a83c48c 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 027/2023-SRP 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Munic ipal de Buriti , Estado do 
Maranhão, torna públ ico , para conhecimento dos interessados que fa rá 
rea lizar, sob a ég ide da Le i n.º 10.520/02, e subs idiariamente as 
disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação 
na moda li dade Pregão Eletrôn ico, Sistema de Registro de Preço, do tipo 
menor preço por item, pa ra a Contratação de Agênc ia de Publicidade e 
Propaganda, v isando a prestação de se rviços de pub li c idade , 
compreendendo o conjunto de atividades rea lizadas integradamente 
pelas Unidades Gestoras do Mun icípio de Bu riti /MA: Secretaria de 
Administração e Finanças, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde 
e Secretaria de Trabalho e Ass istência Soc ial , no dia 10 de julho de 
2023 às 10:01 horas (ho rário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnolog i a da i nformação, site 
https://www.portaldecomprasbu riti.com . br, sendo presidida pelo 
Pregoe iro desta Prefe itura Municipal, na sa la da Comissão Permanente 
de Lic itação, situada na Praça Fel into Farias, s/n, Centro, Buriti - MA. O 
ed ital e seus anexos encontram-se disponíve is na pagina web do Portal 
de Compras de Bu rit i endereço 
https://www.portaldecomprasburiti. com. br. Esclarec imentos ad iciona is 
no endereço eletrônico cplburi t i2 l @gma il. com. 
Bu rit i - MA, 23 de junho de 2023 . 
josé Ribamar Simões Neto 
Pregoeiro Municipa l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ 

DECRETO N!! 007 DE 23 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE A 
EXECUÇÃO DE DESPESAS PÚBLICAS 

DECRETO N!! 007 DE 23 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DE DESPESAS PÚBLICAS 
DECORRENTES DE INDICAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAPIÓ, Estado de Maranhão, no uso 
das atribu ições que lhe confere o art. 73, VI da Lei Orgân ica Municipal, 
e, 
CONSIDERANDO que as despesas públicas são todos os gastos fixados 
na Lei Orçamentária Anual - LOA ou em le is específicas e destinados à 
execução de obras, serviços e aquisição de bens, com a fina li dade de 
ating ir os objetivos da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que as despesas somente poderão ocorrer quando 
houver previsão de recursos orçamentári os e financeiros que 
assegurem o pagamento das obrigações a serem realizadas no 
exercício finance iro em curso . (Inciso Ili , §2 º, art. 7° da Lei Federa l nº 
8.666/1993); 
CONSIDERANDO que execução das despesas públi ca s não 
poderá exceder o limite dos créditos disponibilizados na respectiva 
dotação orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA do 
exercíc io financeiro em curso. (Arts. 59 e 60 da Lei Federa l nº 4.320 , de 
17 de março de 1964); 
CONSIDERANDO que execução das despesas púb l icas deve ser 
compatível também com o Plano Plurianual - PPA e a Le i de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO; 
DECRETA: 
Art. 1º - A execução das despesas refe rentes as ind icações aprovadas 
pelo Poder Leg islativo Municipa l obedecerá às normas estabelecidas 
neste dec reto. 
Art 2º - As indicações apresentadas pelos vereadores mun icipais 
somente serão executadas se estiverem presentes no Plano Plurianual -
PPA, na Lei de Diretri zes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária 
Anual. 
Art. 3º - É vedado contra ir novas obrigações de despesas cujo s 
pagamentos prev istos pa ra o exercíc io de 2023 prejud iquem as 
disponibilidades financeiras necessárias aos pagamentos de despesas 
anteriormente contrata das e das despesas com serv iços contínuos e 
necessários à manutenção da Admin istração. 
Parágra fo Único - Med iante controle interno, deverão se r identificados e 
avaliados os componentes de custos das ações para dimensionar se os 
recursos orçamentários dispon íveis comportarão eventual expansão ou 
geração de novas despesas. 
Art. 4º - Eventuais despesas real izadas sem a devida cobe rtura 
orçamentária deverão ser objeto de apuração de responsab ilidade po r 
parte do órgão responsável pelas re feridas despesas. 
Art 52 - Os t itu lares dos órgãos e das un idades orçamentár ias são 
responsáveis pe lo estrito cumprimento do disposto deste decreto e pe lo 
cumprimento de todas as disposições legais e regu lam entares 
aplicáveis à matéria. 
Art. 52 Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do 
Poder Executivo Municipal revogando as disposições em contrário. 
PUBLIQUE - SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
Cajapió (MA), 23 de junho de 2023. 

Marcone Pinheiro marques 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado no Mural da Prefeitura, em 23 de junho de 2023. 

Marinalda Pedrosa Cavalcante 
Chefe de Gabinete 
Mat. 333-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 

A Prefeitura Municipal de Cajari/MA comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 14/2023, no 
dia 11/07/2023 às 09h30, objetivando a contratação de empresa 
para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para atenção especializada em saúde, oriunda da Emenda 
Parlamentar proposta nº 11258.677000/Ü90-16, para assistir 
as necessidades do Hospital Municipal de Cajari/MA, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência , 
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